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CARTA DAS NAÇõES UNIDAS 

NóS, OS POVOS DAS NAÇõES 
UNIDAS 
RESOLVIDOS 

a preservar as gerações vindouras do fla­
gelo da guerra, que por duas vêzes, no 
espaço da nossa vida, trouxe sofrimentos 
indizíveis à humanidade, e a reafirmar a 
fé nos direitos fundamentais do homem, 
na dignidade e no valor do ser humano, na 
igualdade de direitos dos homens e das 
mulheres, assim como das nações grandes 
e pequenas, e, 
a estabelecer condições sob as quais a jus­
tiça e o respeito às obrigações decorrentes 
de tratados e de outras fontes do direito 
internacional possam ser mantidos, e 
a promover o progresso social e melhores 
CQndições de vida dentro de uma liberdade 
mais ampla, 

E PARA TAIS FINS 
praticar a tolerância e viver em paz, uns 
com outros, como bons vizinhos, e 
unir as nossas fôrças para manter a paz 
e a segurança internacionais, e a garantir, 
pela aceitação de princípios e a instituição 
de métodos, que a fôrça armada não será 
usada a não ser no interêsse comum, 
a empregar um mecanismo internacional 
para promover o progresso econômico e so­
cial de todos os povos, 



RESOLVEMOS CONJUGAR NOSSOS 
ESFORÇOS PARA A CONSECUÇÃO 
D~SSES OBJETIVOS. 

Em vista disso, nossos respectivos gover­
nos, por intermédio de representantes reuni­
dos na cidade ele São Francisco, depois de 
exibirem seus plenos poderes, que foram 
achados em boa e devida forma, concorda­
ram com a presente Carta elas Nações Uni­
elas e estabelecem, por meio dela, uma orga­
nização internacional que será conhecida pelo 
nome de Nações Unidas. 

CAPíTULO I 

PROPOSITOS E PRINCíPIOS 

Artigo I 

Os propósitos elas Nações Unidas são: 
r. .ii.Ianter a paz e a segurança interna­

cionais e, para êsse fim: tomar, coletivamente, 
medidas efetivas para evitar ameaças à paz 
e reprimir os atos ele agressão, ou outra 
qualquer ruptura ela paz e chegar, por meios 
pacíficos, e ele conformiclacle com os princí­
pios ela justiça e elo direito internacional, a 
um ajuste ou solução das controvérsias ou 
situações que possam levar a uma perturba­
ção ela paz; 

2. DesenvolYer relações amistosas entre 
as nações baseadas no respeito ao principio 
ele igualclacle ele direitos e de autodetermina­
ção elos povos, e tomar outras medidas apro­
priadas ao fortalecimento da paz universal; 
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.). Conseguir uma cooperação internacio­
nal para resolver os problemas internacionais 
de caráter económico, social, cultural ou lm­
manitário. e para promover e estimular o 
respeito aos direitos humanos e às liberdades 
fundamentais para todos sem distinção de 
raça, sexo, língua ou religião ; e 

4. Ser 11m centro destinado a harmonizar 
a ação das nações para a consecução dêsses 
objetiYos comuns. 

Artigo 2 

A Orgamzação e seus membros, para a 
realização dos propósitos mencionados no 
art. I, agirão de acôrdo com os seguintes 
Princípios: 

I. A Organização é baseada no princípio 
da igualdade de todo? os seus membros. 

2. Todos os membros, a fim de assegu­
rarem para todos em geral os direitos e van­
tagens resultantes de sua qualidade de mem­
bros, deverão cumprir de boa fé as obriga­
ções por êles assumidas de acôrdo com a 
presente Carta. 

3· Todos os membros deverão resolyer 
st•as controvérsias internacionais por meios 
pacíficos, de modo que não sejam ameaçadas 
a paz. a segurança e a justiça internacionais . 

.f. Todos os membros deverão evitar em 
suas relações internacionais a ameaça ou o 
uso da fôrça contra a integridade territorial 
on a independênc-ia política de qualquer Es-
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tado, ou qualquer outra ação incompatível 
com os propósitos das Nações Unidas. 

s. Todos os membres darão às Nações 
Unidas tôda assistência em qualquer ação 
a que elas recorrerem de acôrdo com a pre­
sente Carta, e se absterão de dar auxílio a 
qualquer Estado contra o qual as Nações 
Unidas agirem de modo preventivo ou coer­
citivo. 

6. A Organização fará com que os Esta­
dos que não são Membros das NaGÕes Uni­
das ajam de acôrdo com êsses Princípios 
em tudo quanto fôr necessário à manutenção 
da paz e da segurança internacionais. 

7. Nenhum dispositivo da presente Carta 
autorizará as Nações Unidas a intervirem 
em assuntos que dependam essencialmente da 
jurisdição de qualquer Estado. ou obrigará 
os membros a submeterem tais assuntos a 
uma soluGão, nos têrmos da presente Carta: 
êste princípio, porém, não prejudicará a apli­
cação das medidas coercitivas constantes do 
Capítulo VIl. 

CAPíTULO II 

DOS MEMBROS 

Artigo 3 
Os membros originais das Nações Unidas 

serão os Estados que, tendo participado da 
Conferência das Nações Unidas sôbre a Or­
ganização Internacional, realizada em São 
I<rancisco, ou, tendo assinado previamente a 
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a Declaração das Nações Unidas, de I de 
janeiro de I942, assinarem a presente Carta. 
e a ratificarem, de acôrdo com o art. I IO. 

Artigo 4 
r. A admissão como Membro das Nações 

Unidas fica aberta a todos os Estados 
amantes da paz que aceitarem as obrigações 
contidas na presente Carta e que, a juízo da 
Organização, estiverem aptas e dispostas a 
cumprir tais obrigações. 

2. A admissão de qualquer dêsses Esta­
dos como Membros das Nações Unidas será 
efetuada por decisão da Assembléia Geral, 
mediante recomendação do Conselho de Se-
gurança. 

Artigo 5 
O Membro das Nações Unidas, contra o 

qual fôr levada a efeito ação preventiva ou 
coercitiva por parte do Conselho de Sêgu­
rança, poderá ser suspenso do exercício dos 
direitos e privilégios de membro pela Assem­
bléia Geral, mediante recomendação do Con­
selho de Segurança. O exercício dêsses di­
reitos e privilégios poderá ser restablecido 
pelo Conselho de Segurança. 

Artigo 6 
O Membro das Nações Unidas que houver 

violado persistentemente os Princípios con­
tidos na presente Carta, poderá ser expulso 
da Organização pela Assembléia Geral me­
diante recomendação do Conselho de Segu­
rança. 
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CAPíTULO III 

óRGÃOS 

Artigo 7 

1. Ficam estabelecidos como órgãos espe­
ciais das Nações Unidas : uma Assembléia 
Geral, um Conselho de Segurança, um Con­
selho Económico e Social, um Conselho de 
Tutela, uma Côrte Internacional de Justiça 
e um Secretariado. 

2. Serão estabelecidos, de acôrdo com a 
presente Carta, os órgãos subsidiários consi­
derados de necessidade. 

Artigo 8 

As Nações Unidas não farão restrições 
quanto à elegibilidade de homens e mulheres 
destinados a participar em qualquer caráter 
e em condições de igualdade em seus órgãos 
principais e subsidiários. 

CAPíTULO IV 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Composição 
Artigo 9 

1. A Assembléia Geral será constituída 
por todos os Membros das Nações Unidas. 

2. Cada Membro não deverá ter mais de 
cmco representantes na Assembléia Geral. 



Funções e Atribuições 
Artigo ro 

A Assembléia Geral poderá discutir 
quaisquer questões ou assuntos que estiverem 
dentro das finalidades da presente Carta ou 
que se relacionarem com as atribuições e 
funções de qualquer dos órgãos nela previs­
tos, e, com exceção do estipulado no art. 12, 
poderá fazer recomendações aos Membros 
das Nações Unidas ou ao Conselho de Segu­
rança, ou a êste e àqueles, conjuntamente, 
com referência a qualquer daquelas questões 
ou asuntos. 

Artigo II 
I. A Assembléia Geral poderá considerar 

os princípios gerais de cooperação na manu­
tenção da paz e da segurança internacionais, 
inclusive os princípios que disponham sôbre 
o desarmamento e a regulamentação dos ar­
mamentos, e poderá fazer recomendações re­
lativas a tais princípios aos membros ou ao 
Conselho de Segurança, ou a êste e àqueles 
conjuntamente. 

2. A Assembléia Geral poderá discutir 
quaisquer questões relativas à manutenção 
da paz e da segurança internacionais, que a 
ela forem submetidas por qualquer Membro 
das Nações Unidas, ou pelo Conselho de 
Segurança, ou por um Estado que não seja 
Membro das Nações Unidas, de acôrdo com 
o artigo 35, parágrafo 2. 

0
, e, com exceção 

do que fica estipulado no art. 12, poderá fa­
zer recomendações relativas a quaisquer des-
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tas questões ao Estado ou Estados interessa­
dos ou ao Conselho de Segurança ou a am­
bos. Qualquer destas questões, para cuja 
solução fôr necessâria uma ação, será sub­
metida ao Conselho de Segurança pela As­
sembléia Geral, antes ou depois da discussão. 

3· A Assembléia Geral poderá solicitar 
a atenção do Conselho de Segurança para si­
tuações que possam constituir ameaça à paz 
e à segurança internacionais. 

4· As atribuições da Assembléia Geral 
enumeradas neste artigo não limitarão a fi­
nalidade geral do art. 10. 

Artigo 12 
1. Enquanto o Conselho de Segurança es­

tiver exercendo, em relação a qualquer con­
trovérsia ou situação, as funcões que lhe 
são atribuídas na presente Carta, a Assem­
bléia Geral não fará nenhuma recomendação 
a respeito dessa controvérsia ou situação, a 
menos que o Conselho de Segurança a soli­
cite. 

2. O Secretário Geral, com o consentimen­
to do Conselho de Segurança, comunicará à 
Assemblia Geral, em cada sessão, quaisquer 
assuntos relativos à manutenção da paz e da 
segurança internacionais que estiverem sen­
do tratados pelo Conselho de Segurança, e 
da mesma maneira dará conhecimento de tais 
assuntos à Assembléia Geral, ou aos Mem­
bros das Nações Unidas se a Assembléia Ge­
ral não estiver em sessão, logo que o Con­
selho de Segurança terminar o exame dos 
referidos assuntos. 
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Artigo 13 
r. A Assembléia Geral iniciará estudos e 

fará recomendações, destinados a: 
a) promover cooperação internacional no 

terreno político e incentivar o desenvolvi­
mento progressivo do direito internacional e 
a sua codificação; 

b) promover cooperação internacional nos 
terrenos económico, social, cultural, educa­
cional e sanitário, e favorecer o pleno gôzo 
dos direitos humanos e das liberdades fun­
damentais, por parte de todos os povos, sem 
distinção de raça, língua ou religião. 

2. As demais responsabilidades, funções e 
atribuições da Assembléia Geral em relação 
aos assuntos mencionados no parágrafo 
r (b) acima, estão enumeradas nos Capítulos 
IX e X. 

Artigo 14 
A Assembléia Geral, sujeita aos dispositi­

vos do art. 12, poderá recomendar medidas 
para a solução pacífica de qualquer situação, 

, qualquer que seja sua origem, que lhe pareça 
prejudicial ao bem estar geral ou às relações 
amistosas entre as nações, inclusive em si­
tuações que resultem da violação dos dispo­
sitivos da presente Carta que estabelecem os 
Propósitos e Princípios das Nações Unidas. 

Artigo 15 
r. A Assembléia Geral receberá e exami­

nará os relatórios anuais e especiais do Con­
selho de Segurança. :!l.sses relatórios incluí-
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rão uma relação das medidas que o Conselho 
de Segurança tenha adotado ou aplicado a 
fim de manter a paz e a segurança interna­
cionais. 

2. A Assembléia Geral receberá e exami­
nará os relatórios dos outros órgãos das Na­
ções Unidas. 

Artigo 16 
A Assembléia Geral desempenhará, com 

relação ao sistema internacional de tutela, as 
funções a ela atribuídas nos Capítulos XII 
e XIII, inclusive a aprovação de acôrdos de 
tutela referentes às zonas não designadas 
como estratégicas. 

Artigo 17 
I. A Assembléia Geral considerará e 

aprovará o orçamento da Organização. 
2. As despesas da Organização serão cus­

teadas pelos Membros segundo cotas fixadas 
pela Assembléia Geral. 

3. A Assembléia Geral considerará e 
aprovará quaisquer ajustes financeiros e or­
çamentários com as entidades especializadas, 
a que se refere o art. 57, e examinará os 
os orçamentos administrativos de tais insti­
tuições especializadas com o fim de lhes fa­
zer recomendações. 

Votação 
Artigo r8 

I. Cada Membro da Assembléia Geral 
terá um voto. 
IO 



2. As decisões da Assembléia Geral, em 
questões importantes, serão tomadas por maio­
ria de % dos membros presentes e votantes. 
Essas questões compreenderão: recomenda­
ções relativas à manutenção da paz e da se­
gurança internacionais, a eleição dos mem­
bros não permanentes do Conselho de Segu­
rança, a eleição dos membros do Conselho 
Económico e Social, a eleição dos membros 
do Conselho de Tutela, de acôrdo com o pa­
rágrafo r (c) do art. 86, a admissão de 
novos Membros das Nações Unidas, a sus­
pensão dos direitos e privilégios de membros, 
a expulsão dos Membros, questões referen­
tes ao funcionamento do sistema de tutela e 
questões orçamentárias. 

3· As decisões sôbre outras questões, in­
clusive a determinação de categorias adicio­
nais de assuntos a serem debatidos por uma 
maioria de %, serão tomadas por maioria 
dos membros presentes e que votem. 

Artigo I9 
O Membro das Nações Unidas que estiver 

em atraso no pagamento de sua contribuição 
financeira à Organização não terá voto na 
Assembléia Geral, se o total de suas contri­
buições atrasadas igualar ou exceder a soma 
das contribuições correspondentes aos dois 
anos anteriores completos. A Assembléia 
Geral poderá, entretanto, permitir que o re­
ferido Membro vote, se ficar provado que a 
falta de pagamento é devida a condições in· 
dependentes de sua vontade. 
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Processo 
Artigo 20 

A Assembléia Geral reunir-se-á em ses­
sões anuais regulares e em sessões especiais 
exigidas pela circunstâncias. As sessões es­
peciais serão convocadas pelo Secretário Ge­
ral, a pedido do Conselho de Segurança ou 
da maioria dos Membros das Nações Unidas. 

Artigo 21 

A Assembléia Geral adotará suas regras 
de processo e elegerá seu Presidente para 
cada sessão. 

Artigo 22 

A Assembléia Geral poderá estabelecer os 
órgãos subsidiários que julgar necessários ao 
desempenho de suas funções. 

CAPíTULO V 
CONSELHO DE SEGURANÇA 

Composição 
Artigo 23 

r. O Conselho de Segurança será compos­
to de II Membros das Nações Unidas. A 
República da China, a França, a União das 
Repúblicas Soviéticas Socialistas, o Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 
e os Estados Unidos da América serão mem­
bros permanentes do Conselho de Segurança. 
A Assembléia Geral elegerá seis outros 
Membros das Nações Unidas para Mem­
bros não permanentes do Conselho de Segu­
rança, tendo especialmente em vista, em pri-
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meiro lugar, a contribuição dos Membros 
das Nações Unidas para a manutenção da 
paz e da segurança internacionais e para os 
outros propósitos da Organização e também 
a distribuição geográfica equitativa. 

2. Os membros não permanentes do Con­
selho de Segurança serão eleitos por um 
período de 2 anos. Entretanto, na primeira 
eleição dos membros não permanentes, três 
deverão ser escolhidos pelo período de um 
ano. Nenhum membro que termine seu man­
dato poderá ser reeleito para o período ime­
diato. 

3. Cada membro do Conselho de Seguran­
ça terá um representante. 

Funções e Atribuições 

Artigo 24 
r. A fim de assegurar pronta e eficaz 

ação por parte das Nações Unidas, seus 
membros conferem ao Conselho de Segu­
rança a principal responsabilidade na manu­
tenção da paz e da segurança internacionais, 
e concordam em que, no cumprimento dos 
deveres impostos por essa responsabilidade, 
o Conselho de Segurança aja em nome dêles. 

2. No cumprimento dêsses deveres, o 
Conselho de Segurança agirá de acôrdo com 
os Propósitos e Princípios das Nações Uni­
das. As atribuições específicas do Conselho 
de Segurança para o cumprimento dêsses 
deveres estão enumeradas nos Capítulos VI, 
VII, VIII e XII. 
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3. O Conselho de Segurança ~~bmeterá 
relatórios anuais e, quando necessano, espe­
ciais, à Assembléia Geral para sua conside­
ração. 

Artigo 25 
Os Membros das Nações Unidas concor­

dam em aceitar e executar as decisões do 
Conselho de Segurança, de acôrdo com a 
presente Carta. 

Artigo 26 
A fim de promover o estabelecimento e a 

manutenção da paz e da segurança interna­
cionais, desviando para armamentos o me­
nos possível dos recursos humanos e econô­
micos do mundo, o Conselho de Segurança 
terá o encargo de formular, com a assistên­
cia da Comissão de Estado Maior, a que se 
refere o art. 47, os planos, a serem subme­
tidos aos Membros das Nações Unidas, pa­
ra o estabelecimento de um sistema de regu­
lamentação dos armamentos. 

Votação 
Artigo 27 

1. Cada membro do Conselho de Seguran­
ça terá um voto. 

2. As decisões do Conselho de Segurança, 
em questões processuais, serão tomadas por 
um voto afirmativo de sete membros. 

3. As decisões do Conselho de Segurança, 
em todos os outros assuntos, serão tomadas 
por um voto afirmativo dos sete membros 
inclusive os votos de todos os membros per-
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manentes, ficando estabelecido que, nas deci­
sões previstas no Capítulo VI, e no pará­
grafo 3 do art. 5, aquêle que fôr parte em 
uma controvérsia se absterá de votar. 

Processo 
Artigo 28 

I. O Conselho de Segurança será organi­
zado de maneira que possa funcionar conti­
nuamente. Cada membro do Conselho de 
Segurança será, para tal fim, em todos os 
momentos, representado na sede da Orga­
nização. 

2. O Conselho de Segurança terá reuniões 
periódicas, nas quais cada um de seus mem­
bros poderá, se assim o desejar, ser repre­
sentado por um membro do govêrno ou por 
outro representante especialmente designado. 

3· O Conselho de Segurança poderá reu­
nir-se em outros lugares, fora da sede da 
Organização, e que, a seu juízo, possam faci­
litar o seu trabalho. 

Artigo 29 
O Conselho de Segurança poderá estabe­

lecer órgãos subsidiários, que julgar neces­
sários para o desempenho de suas funções. 

Artigo 30 
O Conselho de Segurança adotará seu 

próprio regulamento interno, que incluirá 
o l!létodo de escolha de seu Presidente. 
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Artigo 3I 
Qualquer Membro das Nações Unidas, 

que não fôr membro do Conselho de Segu­
rança, poderá participar, sem direito a voto, 
na discussão de qualquer questão submetida 
ao Conselho de Segurança, sempre que êste 
considere que os interêsses do referido mem­
bro estão especialmente em jôgo. 

Artigo 32 
Qualquer Membro das Nações Unidas que 

não fôr membro do Conselho de Segurança, 
ou qualquer Estado que não fôr Membro das 
Nações Unidas será convidado, desde que 
seja parte em uma controvérsia submetida 
ao Conselho de Segurança, a participar, sem 
voto, na discussão dessa controvérsia. O 
Conselho de Segurança determinará as con­
dições que lhe parecerem justas, para a par­
ticipação de um Estado que não fôr Membro 
das Nações Unidas. 

CAPíTULO VI 

SOLUÇÃO PACíFICA DE 
CONTROVÉRSIAS 

Artigo 33 
r. As partes em uma controvérsia, que 

possa vir a constituir uma ameaça à paz e à 
segurança internacionais, procurarão, antes 
de tudo, chegar a uma solução por negocia­
ção, inquérito, mediação, conciliação, arbi­
tragem, solução judicial, recurso a entidades 
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ou acordos regionais, ou a qualquer outro 
meio pacífico à sua escolha. 

2. O Conselho de Seg·urança convidará, 
quando • julgar necessário, as referidas par­
tes, a resolver, por tais meios, suas contro­
vérsias. 

Artigo 34 
O Conselho de Segurança poderá investi­

gar sôbre qualquer controvérsia ou situa­
ção suscetível de provocar atritos entre as 
Nações ou dar origem a uma controvérsia, 
a fim de determinar se a continuação de tal 
controvérsia ou situação pode constituir 
ameaça à manutenção da paz e da segurança 
internacionais. 

Artigo 35 
r. Qualquer Membro das Nações Unidas 

poderá solicitar a atenção do Conselho de 
Segurança ou da Assembléia Geral, para 
qualquer controvérsia, ou qualquer situação, 
da natureza das que se acham previstas no 
art. 34· 

2. Um Estado que não fôr Membro das 
Nações Unidas poderá solicitar a atenção do 
Conselho de Segurança ou da Assembléia 
Geral, para qualquer controvérsia em que 
seja parte, uma vez que aceite, previamente, 
em relação a essa cantrovérsia, as obrigações 
de solução pacífica previstas na presente 
Carta. 

3· Os atos da Assembléia Geral, a respei­
to dos assuntos submetidos à sua atenção, de 
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acôrdo com êste artigo, serão sujeitos aos 
dispositivos dos artigos I I e I2. 

Artigo 36 
I. O Conselho de Segurança poderá, em 

qualquer fase de uma controvérsia de natu­
reza a que se refere o art. 33, ou de uma 
situação de natureza semelhante, recomen­
dar procedimentos ou métodos de solução 
apropriados. 

2. O Conselho de Segurança deverá tomar 
em consideração quaisquer procedimentos 
para a solução de uma controvérsia, que já 
tenham sido adotados pelas partes. 

3. Ao fazer recomendações, de acôrdo 
com êste artigo, o Conselho de Segurança 
deverá tomar em consideração que as con­
trovérsias de caráter jurídico devem, em re­
gra geral, ser submetidas pelas partes à Côr­
te Internacional de Justiça, de acôrdo com 
os dispositivos do Estatuto da Côrte. 

Artigo 37 
I. No caso em que as partes em contro­

vérsia da natureza a que se refere o artigo 
33 não conseguirem resolvê-la pelos meios 
indicados no mesmo artigo deverão subme­
tê-la ao Conselho de Segurança. 

2. O Conselho de Segurança, caso julgue 
que a continuação dessa controvérsia poderá 
realmente constituir uma ameaça à manu­
tenção da paz e da segurança internacionais, 
decidirá sôbre a conveniência de agir de 
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acôrdo com o artigo 36 ou recomendar as 
condições que lhe parecerem apropriadas à 
sua solução. 

Artigo 38 
Sem prejuízo dos dispositivos dos artigos 

33 a 37, o Conselho de Segurança poderá, 
se tôdas as partes em uma controvérsia as­
sim o solicitarem, fazer recomendações às 
partes, tendo em vista uma solução pacífica 
da controvérsia. 

AÇÃO 
PAZ, 

CAPíTULO VII 
RELATIVA A AMEAÇAS A 
RUPTURA DA PAZ E ATOS 

DE AGRESSÃO 

Artigo 39 
O Conselho de Segurança determinará a 

existência de qualquer ameaça à paz, ruptu­
ra da paz ou ato de agressão, e fará reco­
mendações ou decidirá que medidas deverão 
ser tomadas de acôrdo com os artigos 41 e 
42, a fim de manter ou restabelecer a paz e 
a segurança internacionais. 

Artigo 40 
A fim de evitar que a situação se agrave, 

o Conselho de Segurança poderá, antes de 
fazer as recomendações ou decidir a respeito 
das medidas previstas no art. 39, convidar as 
partes interessadas que aceitem as medidas 
provisórias que lhe pareçam necessárias ou 
aconselháveis. Tais medidas provisórias não 
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prejudicarão os direitos ou pretensões, nem 
a situação das partes interessadas. O Con­
selho de Segurança tomará devida nota do 
não cumprimento dessas medidas. 

Artigo 4I 
O Conselho de Segurança decidirá sôbre 

as medidas que, sem envolver o emprêgo de 
fôrças armadas, deverão ser tomadas para 
tornar efetivas suas decisões, e poderá con, 
vida r os Membros das Nações Unidas a 
aplicarem tais medidas. Estas poderão in­
cluir a interrupção completa ou parcial das 
relações económicas, dos meios de comuni­
cação ferroviários, marítimos, aéreos, pos­
tais, telegráficos, radiofónicos, ou de outra 
qualquer espécie, e o rompimento das rela­
ções diplomáticas. 

Artigo 42 
No caso do Conselho de Segurança consi­

derar que as medidas previstas no art. 41 
seriam ou demonstraram que são inadequa­
das, poderá levar a efeito, por meio de fôr­
ças aéreas, navais ou terrestres, a ação que 
julgar necessária para manter ou restabele­
cer a paz e a segurança internacionais. Tal 
ação poderá compreender demonstrações, blo­
queios e outras operações, por parte das fôr­
ças aéreas. navais ou terrestres dos Membros 
das Nações Unidas. 

Artigo 43 
r. Todos os Membros das Nações Unidas, 

a fim de contribuir para a manutenção da 
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paz e da segurança internacionais, se com­
prometem a proporcionar ao Conselho de 
Segurança, a seu pedido e de conformidade 
com acôrdo ou acordos especiais, fôrças 
armadas, assistência e facilidades, inclusive 
direitos de passagem, necessários à manu­
tenção da paz e da segurança internacionais. 

2. Tal acôrdo ou tais acordos determina­
rão o número e tipo das fôrças, seu grau de 
preparação e sua localização geral, bem co­
mo a natureza das facilidades e da assistên­
cia a serem proporcionadas. 

3· O acôrdo ou acordos serão negociados 
o mais cedo possível, por iniciativa do Con­
selho de Segurança. Serão concluídos entre 
o Conselho de Segurança e Membros da Or­
ganização ou entre o Conselho de Segurança 
e grupos de Membros, e submetidos à ratifi­
cação, pelos Estados signatários, de confor­
midade com seus respectivos processos cons­
titucionais. 

Artigo 44 

Quando o Conselho de Segurança decidir 
o emprêgo de fôrça, deverá, antes de solici­
tar a um Membro nêle não representado o 
fornecimento de fôrças armadas em cumpri­
mento das obrigações assumidas em vitude 
do art. 3, convidar o referido Membro, se 
êste assim o desei ar, a participar das deci­
sões do Conselho de Segurança relativas ao 
emprêgo de contingentes das fôrças armadas 
do dito Membro. 
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Artigv 45 
A fim de habilitar as Nações Unidas a 

tomarem medidas militares urgentes, os 
Membros das Nações Unidas deverão man­
ter, imediatamente utilizáveis, contingentes 
das fôrças aéreas nacionais para a execução 
combinada da uma ação coercitiva interna­
cional. A potência e o grau de preparação 
dêsses contingentes, bem como os planos de 
ação combinada serão determinados pelo 
Conselho de Segurança com a assistência da 
Comissão de Estado Maior, dentro dos limi­
tes estabelecidos no acôrdo ou acordos espe­
ciais a que se refere o art. 3. 

Artigo 46 
O Conselho de Segurança, com a assistên­

cia da Comissão de Estado Maior, fará pla­
nos para a aplicação das fôrças armadas. 

Artigo 47 
r. Será estabelecida uma Comissão de Es­

tado Maior destinada a orientar e assistir o 
Conselho de Segurança, em tôdas as ques­
tões relativas às exigências militares do 
mesmo Conselho, para a manutenção da paz 
e da segurança internacionais, utilização e 
comando das fôrças colocadas à sua dispo­
sição, regulamentação de armamentos e pos­
sível desarmamento. 

2. A Comissão de Estado Maior será 
composta dos Chefes de Estado Maior, dos 
Membros Permanentes do Conselho de Se­
gurança ou de seus representantes. Todo 
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Membro das Nações Unidas que não estiver 
permanentemente representado na Comissão 
será por esta convidado a tomar parte nos 
seus trabalhos, sempre que a sua participa­
ção fôr necessária ao eficiente cumprimento 
das responsabilidades da Comissão. 

3. A Comissão de Estado Maior será 
responsável, sob a autoridade do Conselho de 
Segurança, pela direção estratégica de tôdas 
as fôrças armadas postas à disposição do 
dito Conselho. As questões relativas ao co­
mando dessas fôrças serão resolvidas ulte­
riormente . 

. A Comissão de Estado Maior com auto­
rização do Conselho de Segurança e depois 
de consultar os organismos regionais ade­
quados, poderá estabelecer sub-comissões 
regionais. 

Artigo 48 

r. A ação necessária ao cumprimento das 
decisões do Conselho de Segurança para 
manutenção da paz e da segurança interna­
cionais será levada a efeito por todos os 
Membros das Nações Unidas ou por alguns 
dêles, conforme seja determinado pelo Con­
selho de Segurança. 

2. Essas decisões serão executadas pelos 
Membros das Nações Unidas diretamente, e, 
por seu intermédio, nos organismos inter­
nacionais apropriados de que façam parte. 
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Artigo 49 
Os Membros das Nações Unidas prestar­

se-ão assistência mútua para a execução das 
medidas determinadas pelo Conselho de Se-
gurança. 

Artigo 50 
No caso de serem tomadas medidas pre­

ventivas ou coercitivas contra um Estado 
pelo Conselho de Segurança, qualquer outro 
Estado, Membro ou não das Nações Unidas, 
que se sinta em presença de problemas espe­
ciais de natureza econômica, resultantes da 
execução daquelas medidas, terá o direito de 
consultar o Conselho de Segurança a res­
peito da solução de tais problemas. 

Artigo sr 
Nada na presente Carta prejudicará o di­

reito inerente de legítima defesa individual 
ou coletiva, no caso de ocorrer um ataque 
armado contra um Membro das Nações Uni­
das, até que o Conselho de Segurança tenha 
tomado as medidas necessárias para a manu­
tenção da paz e da segurança internacionais. 
As medidas tomadas pelos Membros no 
exercício dêsse direito de legítima defesa 
serão comunicadas imediatamente ao Con­
selho de Segurança e não deverão, de modo 
algum, atingir a autoridade e a responsabi­
lidade que a presente Carta atribui ao Con­
selho para levar a efeito, em qualquer tem­
po, a ação que julgar necessária à manuten­
ção ou ao restabelecimento da paz e da se­
gurança internacionais. 
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CAPíTULO VIII 

ACORDOS INTERNACIONAIS 

Artigo 52 
r. Nada na presente Carta impede a exis­

tência de acordos ou de entidades regionais, 
destinadas a tratar dos assuntos relativos à 
manutenção da paz e da segurança interna­
cionais que forem suscetíveis de uma ação 
regional, desde que tais acordos ou entida­
des regionais e suas atividades sejam compa­
tíveis com os Propósitos e Princípios das 
Nações Unidas. 

2. Os membros das Nações Unidas, que 
forem parte em tais acordos ou que consti­
tuírem tais entidades, empregarão todos os 
esforços para chegar a uma solução pacífica 
das controvérsias locais por meio dêsses 
acordos e entidades regionais, antes de as 
submeter ao Conselho de Segurança. 

3. O Conselho de Segurança estimulará o 
desenvolvimento da solução pacífica de con­
trovérsias locais mediante os referidos acor­
dos ou entidades regionais, por iniciativa dos 
Estados interessados ou a instâncias do pró­
prio Conselho de Segurança. 

4. t!ste artigo não prejudica de modo algum 
a aplicação dos artigos 34 e 35· 

Artigo 53 
r. O Conselho de Segurança utilizará, 

quando fôr o caso, tais acordos e entidades 
regionais para uma ação coercitiva sob a sua 
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própria autoridade. Nenhuma ação coerciti­
va será, no entanto, levada a efeito de con­
formidade com acordos ou entidades regio­
nais sem autorização do Conselho de Segu­
rança, com exceção das medidas contra um 
Estado inimigo, como está definido no pará­
grafo 2 dêste artigo, que forem determina­
das em conseqüência do art. 107 ou em acor­
dos regionais destinados a impedir a reno­
vação de uma política agressiva por parte de 
qualquer dêsses Estados, até o momento em 
que a organização possa, a pedido dos Go­
vernos interessados, ser incumbida de impe­
dir tôda nova agressão por parte de tal Es­
tado. 

2. O têrmo Estado inimigo, usado no pa­
rágrafo r dêste artigo, aplica-se a qualquer 
Estado que durante a Segunda Guerra Mun­
dial, foi inimigo de qualquer signatário da 
presente Carta. 

Artigo 54 
O Conselho de Segurança será sembre in­

formado de tôda ação compreendida ou pro­
jetada de conformidade com os acordos ou 
entidades regionais para a manutenção da 
paz e da segurança internacionais. 

CAPíTULO IX 

COOPERAÇÃO ECONOMICA E 
SOCIAL INTERNACIONAL 

Artigo 55 
Com o fim de criar condições de estabili­

dade e bem estar, necessárias às relações pa-
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cíficas e amistosas entre as Nações, baseadas 
no respeito ao princípio da igualdade de di­
reitos e da autodeterminação dos povos, as 
Nações Unidas favorecerão: 

a) níveis mais altos de vida, trabalho efe­
tivo e condições de progresso e desenvolvi­
mento económico e social; 

h) a solução dos problemas internacionais 
económicos, sociais, sanitários e conexos ; a 
cooperação internacional, de caráter cultu­
ral e educacional ; e 

c) o respeito universal e efetivo dos di­
reitos do homem e das liberdades fundamen­
tais para todos, sem distinção de raça, sexo, 
língua ou religião. 

Artigo 56 
Para realização dos propósitos enumera­

dos no artigo 55, todos os Membros da Or­
ganização se comprometem a agir em co­
operação com esta, em conjunto ou separa­
damente. 

Artigo 57 
r. As várias entidades especializadas, cria­

das por acordos intergovernamentais e com 
amplas responsabilidades internacionais, de­
finidas em seus instrumentos básicos, nos 
campos económico, social, cultural, educa­
cional, sanitário e conexos, serão vinculadas 
às Nações Unidas, de conformidade com as 
disposições do artigo 63. 

2. Tais entidades assim vinculadas às 
Nações Unidas serão designadas, daqui em 
diante, como entidades especializadas. 
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Artigo 58 
A Organização fará recomendações para 

coordenação dos programas e atividade das 
entidades especializadas. 

Artigo 59 
A Organização, quando julgar conveniente, 

iniciará negociações entre os Estados inte­
ressa-dos para criação de novas entidades 
especializadas que forem necessárias ao cum­
primento dos propósitos enumerados no ar­
tigo 55. 

Artigo 6o 
A Assembléia Geral e, sob a sua autori­

dade. o Conselho Econômico e Social, que 
dispõe, para êsse efeito, da competência que 
lhe é atribuída no Capítulo X, são incumbi­
dos de exercer as funções da Organização 
estipuladas no presente capítulo. 

CAPíTULO X 

CONSELHO ECONôMICO SOCIAL 

Composição 
Artigo 6r 

r. O Conselho Econômico e Social será 
composto de dezoito Membros das Nações 
Unidas eleitos pela Assembléia Geral. 

2. De acôrdo com os dispositiYos do pa­
rágrafo 3, seis membros do Conselho Eco­
nômico e Social serão eleitos cada ano para 
um período de três anos, podendo, ao termi-
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nar esse prazo, ser reelitos para o período 
seguinte. 

3. No primera eleição, serão escolhidos os 
dezoito membros do Conselho Económico e 
Social. O mandato de seis membros termi­
nará no fim de um ano, e de seis outros no 
fim de élois anos, de acórdo com o que fór 
determinado pela Assembléia Geral. 

4· Cada membro do Conselho Económico 
e Social terá nêle um representante. 
Funções e atribuições 

Artigo 62 
r. O Conselho Económico e Social fará 

ou iniciará estudos e relatórios a respeito de 
assuntos internacionais de caráter económico, 
social, cultural. educacional, sanitário e co­
nexos, e poderá fazer recomendações a res­
peito de tais assuntos à Assembléia Geral, 
aos Membros das Nações Unidas e às enti­
dades especializadas interessadas. 

2. Poderá igualmente fazer recomenda­
ções destinadas a promover o respeito e a 
observância dos direitos do homem e das li­
berdades fundamentais para todos. 

3. Poderá preparar projetas de conven­
ções a serem submetidos à Assembléia Geral, 
sóbre assuntos de sua competência. 

4. Poderá convocar, de acôrdo com as 
regras estipuladas pelas Nações Unidas, con­
ferências internacionais sóbre assuntos de 
sua competência. 
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Artigo 63 
1. O Conselho Econômico e Social poderá 

estabelecer acordos com qualquer das enti­
dades a que se refere o art. 57, a fim de 
determinar as condições em que a entidade 
interessada será vinculada às Nações Uni­
das. Tais acordos serão submetidos à apro­
vação da Assembléia Geral. 

2. Poderá coordenar as atividades das en­
tidades especializadas, por meio de consultas 
e recomendações às mesmas e de recomenda­
ções à Assembléia Geral e aos Membros das 
Nações Unidas. 

Artigo 64 
1. O Conselho Econômico e Social pode­

rá tomar as medidas adequadas a fim de ob­
ter relatórios regulares das entidades espe­
cializadas. Poderá entrar em entendimento 
com os Membros das Nações Unidas e com 
as entidades especializadas a fim de obter 
relatórios sôbre as medidas tomadas para 
cumprimento de suas próprias recomenda­
ções e das que forem feitas pela Assembléia 
Geral sôbre assuntos da competência do 
Conselho. 

2. Poderá comunicar à Assembléia Geral 
suas observações a respeito dêsses relatórios. 

Artigo 65 
O Conselho Econômico e Social poderá 

fornecer informações ao Conselho de Segu­
rança e, a pedido dêste, prestar-lhe assis­
tência. 
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Artigo 66 
r. O Conselho Econômico e Social desem­

penhará as funções que forem de sua com­
petência em relação ao cumprimento das re­
comendações da Assembléia Geral. 

2. Poderá, mediante aprovação da Assem­
bléia Geral, prestar os serviços que lhe 
forem solicitados pelos Membros das Nações 
Unidas e pelas entidades especializadas. 

3· Desempenhará as demais funções espe­
cificadas em outras partes da presente Carta 
ou as que lhe forem atribuídas pela Assem­
bléia Geral. 

Votação 
Artigo 67 

I. Cada membro do Conselho Econômico 
e Social terá um voto. 

2. As decisões do Conselho Econômico e 
Social serão tomadas por maioria dos mem­
bros presentes e votantes. 

Processo 
Artigo 68 

O Conselho Econômico e Social criará 
comissões para os assuntos econômicos e so­
ciais e a proteção dos direitos do homem, 
assim como outras comissões que forem ne­
cessárias para o desempenho de suas fun­
ções. 

Artigo 69 
O Conselho Econômico e Social poderá 

convidar qualquer Membro das Nações Uni-
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das a tomar parte, sem voto, em suas deli­
berações sôbre qualquer assunto que inte­
resse particularmente a êsse Membro. 

Artigo 70 
O Conselho Económico e Social poderá 

entrar em entendimentos para que represen­
tantes das entidades especializadas tomem 
parte, sem voto, em suas deliberações e nas 
das comissões por êle criadas, e para que os 
seus próprios representantes tomem parte 
nas deliberações das entidades especializadas. 

Artigo 7I 
O Conselho Económico e Social poderá 

entrar nos entendimentos convenientes para 
a consulta com organizações não governa­
mentais, encarregadas de questões que esti­
verem dentro da sua própria competência. 
Tais entendimentos poderão ser feitos com 
organizações internacionais e, quando fór 
o caso, com organizações nacionais, depois 
de efetuadas consultas com o Membro das 
Nações Unidas interessado no caso. 

Artigo 72 
r. O Conselho Económico e Social adota­

rá seu próprio regulamento, que incluirá o 
método de escolha de seu Presidente. 

2. O Conselho Económico e Social reunir­
se-á quando fôr necessário, de acórdo com o 
seu reglamento, o qual deverá incluir dispo­
sições referentes à convocação de reuniões a 
pedido da maioria dos seus membros. 
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CAPíTULO XI 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TERRI­
TORIOS SEM GOVíiRNO PROPRIO 

Artigo 73 
Os Membros das Nações Unidas, que as­

sumiram ou assumam responsabilidades pela 
administração de territórios cujos povos não 
tenham atingido a plena capacidade de se 
governarem a si mesmos, reconhecem o prin­
cípio de que os interêsses dos habitantes dês­
ses territórios são da mais alta importância, 
e aceitam, como missão sagrada, a obrigação 
de promover no mais alto grau, dentro do 
sistema de paz e segurança internacionais 
estabelecido na presente Carta, o bem estar 
dos habitantes dêsses territórios, e, para tal 
fim, 

a) assegurar, com o devido respeito à cul­
tura dos povos interessados, o seu progresso 
político, económico, social e educacional, o 
seu tratamento equitativo e a sua proteção 
contra o abuso; 

b) desenvolver sua capacidade de govêr­
no próprio, tomar devida nota das aspira­
ções políticas dos povos, e auxiliá-los no 
desenvolvimento progressivo de suas institui­
ções políticas livres, de acôrdo com as cir­
cunstâncias peculiares a cada território e 
seus habitantes, e os diferentes graus de seu 
adiantamento; 

c) consolidar a paz e a segurança inter­
nacionais; 
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d) promover medidas construtivas de des­
envolvimento, estimular pesquisas, cooperar 
um com os outros e, quando fór o caso, com 
entidades internacionais especializadas, com 
vistas à realização prática dos propósitos de 
ordem social, económica ou científica enu­
merados neste artigo; e 

e) transmitir regularmente ao Secretário 
Geral, para fins de informação sujeitas às 
reservas impostas por considerações de segu­
rança e de ordem constitucional, informa­
ções estatísticas ou de outro caráter técnico, 
relativas às condições económicas, sociais e 
educacionais dos territórios pelos quais são 
respectivamente responsáveis e que não este­
jam comprendidos entre aquêles a que se re­
ferem os Capítulos XII e XIII. 

Artigo 74 

Os Membros das Nações Unidas concor­
dam também em que a sua política com re­
lação aos territórios a que se aplica o pre­
sente capítulo deve ser baseada, do mesmo 
modo que a política seguida nos respectivos 
territórios metropolitanos, no princípio geral 
de boa vizinhança, tendo na devida conta os 
interêsses e o bem estar do resto do mundo 
no que se refere às questões sociais, econó­
micas e comerciais. 
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CAPíTULO XII 

SISTEMA INTERNACIONAL DE 
TUTELA 

Artigo 75 
As Nações Unidas establecerão sob sua 

autoridade um sistema internacional de tu­
tela para a administração e fiscalização dos 
territórios que possam ser colocados sob tal 
sistema em conseqüência de futuros acordos 
individuais. ~sses territórios serão, daqui 
em diante, mencionados como territórios tu­
telados. 

Artigo 76 
Os objetivos básicos do sistema de tutela, 

de acôrdo com os Propósitos das Nações 
Unidas enumerados no art. r da presente 
Carta, serão : 

a) favorecer a paz e a segurança interna­
cionais; 

b) fomentar o progresso político, econó­
mico, social e educacional dos habitantes dos 
territórios tutelados e o seu desenvolvimento 
progressivo para alcançar govêrno próprio 
ou independência, como mais convenha às 
circunstâncias particulares de cada território 
e de seus habitantes e aos desejos livremente 
expressos dos povos interessados, e como 
fôr previsto nos têrmos de cada acôrdo de 
tutela; 

c) estimular o respeito aos direitos do 
homem e às liberdades fundamentais para 
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todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou 
religião, e favorecer o reconhecimento da in­
terdependência de todos os povos ; e 

d) assegurar igualdade de tratamento nos 
domínios social, económico e comercial, para 
todos os Membros das Nações Unidas e seus 
nacionais e, para êstes últimos, igual trata­
mento na administração da justiça, sem pre­
juízo dos objetivos acima expostos e sob re­
serva das disposições do artigo So. 

Artigo 77 
I. O sistema de tutela será aplicado aos 

territórios das categorias seguintes, que 
venham a ser colocados sob tal sistema por 
meio de acordos de tutela : 

a) territórios atualmente sob mandato; 
b) territórios que possam ser separados de 

Estados inimigos em conseqüência da Segun­
da Guerra Mundial; e 

c) territórios voluntàriamente colocados 
sob tal sistema por Estados responsáveis pe­
la sua administração. 

2. Será objeto de acôrdo ulterior a deter­
minação dos territórios das categorias acima 
mencionadas a serem colocados sob o siste­
ma de tutela e das condições em que o serão. 

Artigo 78 
O sistema de tutela não será aplicado a 

territórios que se tenham tornado Membros 
das Nações Unidas, cujas relações mútuas 
deverão baser-se no respeito ao princípio da 
igualdade soberana. 
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Artigo 79 
As condições de tutela em que cada terri­

tório será colocado sob êste sistema, bem co­
mo qualquer alteração ou emenda, serão de­
terminadas por acôrdo entre os Estados di­
retamente interessados, inslusive a potência 
mandatária no caso de território sob man­
dato de um Membro das Nações Unidas, e 
serão aprovadas de conformidade com as 
disposições dos artigos 83 e 85. 

Artigo 8o 
r. Salvo o que fôr estabelecido em acor­

dos individuais de tutela, feitos de confor­
midade com os artigos 77, 79 e SI, pelos 
quais se coloque cada território sob êste sis­
tema, e até que tais acordos tenham sido 
concluídos, nada neste Capítulo será inter­
pretado como alteração de qualquer espécie 
nos direitos de qualquer Estado ou povo ou 
nos têrmos dos atos internacionais vigentes 
em que os Membros das Nações Unidas 
forem partes. 

2. O parágrafo I dês te artigo não será 
interpretado como motivo para demora ou 
adiamento da negociação e conclusão de acor­
dos destinados a colocar territórios dentro do 
sistema de tutela, conforme as disposições do 
artigo 77J 

Artigo 81 
O acôrdo de tutela deverá, em cada caso, 

incluir as condições sob as quais o território 
tutelado será administrado, e designar a au-
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toridade que exercerá essa administração. Tal 
autoridade, daqui em diante chamada a au­
toridade administrativa, poderá ser um ou 
mais Estados ou a própria Organização. 

Artigo 82 
Poderão designar-se, em qualquer acôrdo 

de tutela, uma ou várias zonas estratégicas, 
que compreendam parte ou a totalidade do 
território tutelado a que o mesmo se aplique, 
sem prejuízo de qualquer acôrdo ou acordos 
especiais feitos de conformidade com o art. 
43· 

Artigo 83 
1. Tôdas as funções atribuídas às Nações 

Unidas relativamente às zonas estratégicas, 
inclusive a aprovação das condições dos 
acordos de tutela, assim como de sua altera­
ção ou emendas, serão exercidas pelo Con­
selho de Segurança. 

2. Os objetivos básicos enumerados no art. 
76 serão aplicáveis aos habitantes de cada 
zona estratégica. 

3. O Conselho de Segurança, ressalvadas 
as disposições dos acordos de tutela e sem 
prejuízo das exigências de segurança, poderá 
valer-se da assistência do Conselho de Tutela 
para desempenhar as funções que cabem às 
Nações Unidas pelo sistema de tutela, relati­
vamente a matérias políticas, económicas, so­
ciais ou educacionais dentro das zonas estra­
tégicas. 
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Artigo 84 
A autoridade administradora terá o dever 

de assegurar que o território tutelado preste 
sua colaboração à manutenção da paz e da 
segurança internacionais. Para tal fim, a 
autoridade administradora poderá fazer uso 
de fôrças voluntárias, de facilidades e da 
ajuda do território tutelado para o desem­
penho das obrigações por êle assumidas a 
êste respeito perante o Conselho de Segu­
rança, assim como para a defesa local e para 
a manutenção da lei e da ordem dentro do 
território tutelado. 

Artigo 85 
I. As funções das Nações Unidas relati­

vas a acordos de tutela para todas as zonas 
não designadas como estratégicas, inclusive 
a aprovação das condições dos acordos de 
tutela e de sua alteração ou emenda, serão 
exercidas pela Assembléia Geral. 

2. O Conselho de Tutela, que funcionará 
sob a autoridade da Assembléia Geral, auxi­
liará esta no desempenho dessas atribuições. 

CAPITULO XIII 

O CONSELHO DE TUTELA 

Composição 
Artigo 86 

I. O Conselho de Tutela será composto 
dos seguintes Membros das Nações Untdas: 
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a) os Membros que administrem territó­
rios tutelados; 

b) aquêles de entre os Membros mencio­
nados nominalmente no art. 23 que não esti­
verem administrando territórios tutelados ; e 

c) quantos outros Membros eleitos por 
um período de três anos, pela Assembléia 
Geral, sejam necessários para assegurar que 
o número total de Membros do Conselho de 
Tutela fique igualmente dividido entre os 
Membros das Nações Unidas que adminis­
trem territórios tutelados e aquêles que o 
não fazem, 

2. Cada Membro do Conselho de Tutela 
designará uma pessoa especialmente qualifi­
cada para representá-lo perante o Conselho. 

Artigo 87 
A Assembléia Geral e, sob a sua autori­

dade, o Conselho de Tutela, no desempenho 
de suas funções, poderão: 

a) examinar os relatórios que lhe tenham 
sido submetidos pela autoridade administra­
dora; 

b) aceitar petições e examiná-las, em con­
sulta com a autoridade administradora; 

c) providenciar sôbre vis i tas periódicas 
aos territórios tutelados em êpocas fixadas 
de acôrdo com a autoridade administradora; 
e 

d) tomar estas e outras medidas de con­
formidade com os têrmos dos acordos de 
tutela. 
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Artigo 88 
O Conselho de Tutela formulará um ques­

tionário sóbre o adiantamento político, eco­
nómico, social e educacional dos habitantes 
de cada território tutelado, e a autoridade 
administradora de cada um dêstes territórios, 
dentro da competência da Assembléia Geral, 
fará um relatório anual à Assembléia, basea­
do no referido questionário. 

Votação 
Artigo 89 

I. Cada Membro do Conselho de Tutela 
terá um voto. 

2. As decisões do Conselho de Tutela se­
rão tomadas por uma maioria dos Membros 
presentes e votantes. 

Processo 
Artigo 90 

I. O Conselho de Tutela a dotará seu pró­
prio regulamento, que incluirá o método de 
escolha de seu Presidente. 

2. O Conselho de Tutela reunir-se-á quan­
do fór necessário, de acórdo com o seu regu­
lamento, que incluirá uma disposição refe­
rente à convocação de reuniões a pedido da 
maioria dos seus Membros. 

Artigo 9I 
O Conselho de Tutela valer-se-á, quando 

fór necessário, da colaboração do Conselho 
Económico e Social e das entidades especia-
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lizadas, a respeito das matérias em que estas 
e aquêle sejam respectivamente interessados. 

CAPíTULO XIV 

A CORTE INTERNACIONAL DE 
JUSTIÇA 

Artigo 92 
A Côrte Internacional de Justiça será o 

principal órgão it!diciário das Nações Uni­
das. Funcionará de acôrdo com o Estatuto 
anexo, que é baseado no Estatuto da Côrte 
Permanente de Justiça Internacional e for­
ma parte integrante da presente Carta. 

Artigo 93 
I. Todos os Membros das Nações Unidas 

são ipso fato partes no Estatuto da Côrte 
Internacional de Justiça. 

2. Um Estado que não fôr Membro das 
Nações Unidas poderá tornar-se parte no 
Estatuto da Côrte Internacional de Justiça, 
em condições que serão determinadas, em 
cada caso, pela Assembléia Geral, mediante 
recomendação do Conselho de Segurança. 

Artigo 94 
r. Cada Membro das Nações Unidas se 

compromete a conformar-se com a decisão 
da Cõrte Internacional de Justiça em qual­
quer caso em que fôr parte. 
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2. Se uma das partes em um caso deixar 
de cumprir as obrigações que lhe incumbem 
em virtude de sentença proferida pela Côrte, 
a outra terá direito de recorrer ao Conselho 
de Segurança, que poderá, se julgar necessá­
rio, fazer recomendações ou decidir sôbre 
medidas a serem tomadas para o cumprimen­
to da sentença. 

Artigo 95 
Nada na presente Carta impedirá os Mem­

bros das Nações Unidas de confiarem a solu­
ção de suas divergências a outros Tribunais, 
em virtude de acordos i á vigentes ou que 
possam ser concluídos no futuro. 

Artigo 96 
I. A Assembléia Geral ou o Conselho de 

Segurança poderá solicitar parecer consul­
tivo da Côrte Internacional de Justiça, sôbre 
qualquer questão de ordem jurídica. 

2. Outros órgãos das Naçoes Unidas e 
entidades especializadas, que forem em qual­
quer época devidamente autorizados pela 
Assembléia Geral, poderão também solicitar 
pareceres consultivos da Côrte sôbre ques­
tões jurídicas surgidas dentro da esfera de 
suas atividades. 

CAPíTULO XV 
O SECRETARIADO 

Artigo 97 
O Secretariado será composto de um Se­

cretário Geral e do pessoal exigido pela Or-
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ganização. O Secretário Geral será indica­
do pela Assembléia Geral mediante a reco­
mendação do Conselho de Segurança. Será 
o principal funcionário administrativo da 
Organização. 

Artigo 98 
O Secretário Geral atuará neste caráter 

em tôdas as reuniões da Assembléia Geral, 
do Conselho de Segurança, do Conselho Eco­
nómico e Social e do Conselho de Tutela, e 
desempenhará outras funções que lhe forem 
atribuídas por êstes órgãos. O Secretário 
Geral fará um relatório anual à Assembléia 
Geral sôbre os trabalhos da Organização. 

Artigo 99 
O Secretário Geral poderá chamar a aten­

ção do Conselho de Segurança para qual­
quer assunto que em sua opinião possa amea­
çar a manutenção da paz e da segurança 
internacionais. 

Artigo IOO 

r. No desempenho de seus deveres, o Se­
cretário Geral e o pessoal do Secretariado 
não solicitarão nem receberão instruções de 
qualquer Govêrno ou de qualquer autoridade 
estranha à Organização. Abster-se-ão de 
qualquer ação que seja incompatível com a 
sua posição de funcionários internacionais 
responsáveis somente perante a Organização. 

2. Cada J\Iembro das Nações Unidas se 
compromete a respeitar o caráter exclusiva­
mente internacional das atribuições do Secre-
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tano Geral e do pessoal do Secretariado, e 
não procurará exercer qualquer influência 
sôbre êles, no desempenho de suas funções. 

Artigo IOI 

r. O pessoal do Secretariado será nomea­
do pelo Secretário Geral, de acôrdo com re­
gras estabelecidas pela Assembléia Geral. 

2. Será também nomeado, em caráter per­
manente, o pessoal adequado para o Con­
selho Económico e Social, o Conselho de Tu­
tela e, quando fôr necessário, para outros 
órgãos das Nações Unidas. :E.sses funcioná­
rios farão parte do Secretariado. 

3· A consideração principal que prevale­
cerá na escolha do pessoal e na determinação 
das condições de serviço será a da necessi­
dade de assegurar o mais alto grau de efi­
ciência, competência e integridade. Deverá 
ser levada na devida conta a importância de 
ser a escolha do pessoal feita dentro do mais 
amplo critério geográfico possível. 

CAPíTULO XVI 

DISPOSIÇôES DIVERSAS 

Artigo I02 

r. Todo tratado e todo acôrdo internacio­
nal, concluídos por qualquer Membro das 
Nações Unidas depois da entrada em vigor 
da presente Carta, deverão, dentro do mais 
breve prazo possível, ser registrados e publi­
cados pelo Secretariado. 
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2. Nenhuma parte em qualquer tratado ou 
acôrdo internacional que não tenha sido re­
gistrado de conformidade com as disposições 
do parágrafo I dêste artigo poderá invocar 
tal tratado ou acôrdo perante qualquer órgão 
das Nações Unidas. 

Artigo I03 
No caso de conflito entre as obrigações 

dos Membros das Nações Unidas em virtude 
da presente Carta e as obrigações resultantes 
de qualquer outro acôrdo internacional, pre­
valecerão as obrigações assumidas em vir­
tude da presente Carta. 

Artigo I04 
A Organização gozará, no território de 

cada um de seus Membros, da capacidade 
jurídica necessária ao exercício de suas fun­
ções e à realização de seus propósitos. 

Artigo IOS 
I. A Organização gozará, no território de 

cada um de seus Membros, dos privilégios e 
immunidades necessários à realização de 
seus propósitos. 

2. Os representantes dos Membros das 
Nações Unidas e os funcionários da Organi­
zação gozarão, igualmente, dos privilégios e 
imunidades necessários ao exerc1cio indepen­
dente de suas funções relacionadas com a 
Organização. 

3. A Assembléia Geral poderá fazer re­
comendações com o fim de determinar os 
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pormenores da aplicação dos parágrafos I e 
2 dêste artigo ou poderá propor aos Mem­
bros das Nações Unidas convenções nesse 
sentido. 

CAPíTULO XVII 

DISPOSIÇõES TRANSITORIAS 
SOBRE SEGURANÇA 

Artigo ro6 
Antes da entrada em vigor dos acordos 

espec1a1s a que se refere o art. 43, que, a 
juízo do Conselho de Segurança, o habili­
tem ao exercício de suas funções previstas 
no art. 42, as partes na Declaração das Qua­
tro Nações, assinada em Moscou, a 30 de 
outubro de 1943, e a França deverão, de 
acôrdo com as dosposições do parágrafo 4 
daquella Declaração, consultar-se entre si, e, 
sempre que a ocasião o exija, com outros 
Membros das Nações Unidas, a fim de ser 
levada a efeito, em nome da Organização, 
qualquer ação conjunta que se torne neces­
sária à manutenção da paz e da segurança 
internacionais. 

Artigo I07 
Nada na presente Carta invalidará ou im­

pedirá qualquer ação que, em relação a um 
Estado inimigo de qualquer dos signatários 
da presente Carta durante a Segunda Guerra 
Mundial, fôr levada a efeito ou autorizada 
em conseqüência da dita guerra, pelos go­
vernos responsáveis por tal ação. 
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CAPíTULO XVIII 

E:\1:EKDAS 

Artigo 108 

As emendas à presente Carta entrarão em 
vigor para tôdas as Nações Unidas, quando 
forem adotadas pelos votos de % dos mem­
bros da Assembléia Geral e ratificada de 
acôrdo com os seus respectivos métodos 
constitucionais por % dos Membros das Na­
ções Unidas inclusive todos os membros per­
manentes do Conselho de Segurança. 

Artigo 109 

r. Uma Conferência Geral dos Membros 
das Nações Unidas, destinada a rever a pre­
sente Carta, poderá reunir-se em data e lu­
gar a serem fixados pelo voto de % dos 
membros da Assembléia Geral e de 7 mem­
bros quaisquer do Conselho de Segurança. 
Cada Membro das Nações Unidas terá um 
voto nessa Conferência. 

2. Qualquer modificação à presente Carta, 
que iôr recomendada por % dos votos da 
Conferência, terá efeito depois de ratificada, 
de acôrdo com os respectivos métodos cons­
titucionais, por % dos Membros das Nações 
Unidas, inclusive todos os membros perma­
nentes do Conselho de Segurança. 

3· Se essa Confêrencia não fôr celebrada 
antes da décima sessão anual da Assembléia 
Geral que se seguir à entrada em vigor da 
presente Carta, a proposta de sua convoca-
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ção deverá figurar na agenda da referida 
sessão da Assembléia Geral, e a Conferência 
será realizada, se assim fôr decidido por 
maioria de votos dos membros da Assem­
bléia Geral e pelo Yoto de sete membros 
quaisquer do Conselho de Segurança. 

CAPíTULO XIX 

RATIFICAÇÃO E ASSINATURA 

Artigo IIO 

r. A presente Carta deverá ser ratificada 
pelos Estados signatários, de acôrdo com os 
respectiYos métodos constitucionais. 

2. As ratificações serão depositadas jun­
to ao Governo dos Estados Unidos da Amé-
rica, que notificará de depósito todos os 
Estados signatários, como o Secretá-
rio Geral da Organização depois que êste fôr 
escolhido. 

3· A presente Carta entrará em vigor de­
pois do depósito de ratificações pela Repú­
blica da China, França, União das Repúbli­
cas Socialistas Soviéticas, Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e Estados 
Unidos da América, e pela maioria dos ou­
tros Estados signatários. O Govêrno dos 
Estados Unidos da América organizará, em 
seguida, um protocolo das ratificações depo­
sitadas, o qual será comunicado, por meio de 
cópias, aos Estados signatários. 

4 Os Estados signatários da presente 
Carta, que a ratificarem depois de sua entra-
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da em vigor, tornar-se-ão Membros origi­
nários das Nações Unidas, na data do depó­
sito de suas respectivas ratificações. 

Artigo III 
A presente Carta, cujos textos em chinês, 

francês, russo, inglês e espanhol fazem 
igualmente fé, ficará depositada nos arquivos 
do Govêrno dos Estados Unidos da América. 
Cópias da mesma, devidamente autenticadas, 
serão transmitidas por êste último Govêrno 
aos Governos dos outros Estados signatá­
rios. 

Em fé do que, os rqJresentantes dos Go­
vernos das Nações Uniàas assinaram a pre­
sente Carta. 

Feita na cidade de São Francisco, aos 
vinte e seis dias do mês de junho de mil no­
vecentos e quarenta e cinco. 
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ESTATUTO DA CORTE 
INTERNACIONAL DE JUSTIÇA 

Artigo I 

A Côrte Internacional de Justiça, estabe­
lecida pela Carta das Nações Unidas como 
o principal órgão judiciário das Nações Uni 
das, será constituída e funcionará de acôr­
do com as disposições do presente Estatuto. 

CAPíTULO I 

ORGANIZAÇÃO DA CORTE 

Artigo 2 

A Côrte será composta de um corpo de 
juízes independentes, eleitos sem atenção à 
sua nacionalidade, de entre pessoas que go­
zem de alta consideração moral e possuam 
as condições exigidas em seus respectivos 
países para o desempenho das mais altas 
funções judiciárias, ou que sejam juriscon­
sultos de reconhecida competência em direito 
internacional. 

Artigo 3 
r. A Côrte será composta de quinze mem­

bros, não podendo figurar entre êles dois 
nacionais do mesmo Estado. 

2. A pessoa que possa ser considerada na­
cional de mais de um Estado será, para efei­
to de sua inclusão como membro da Côrte, 
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considerada nacional do Estado em que exer­
cer ordinàriamente seus direitos civis e po­
líticos. 

Artigo 4 
I. Os membros da Côrte serão eleitos pela 

Assembléia Geral e pelo Conselho de Segu­
rança de uma lista de pess~s apresentadas 
pelos grupos nacionais da Côrte Permanente 
de Arbitragem, de acôrdo com as disposições 
seguintes. 

2. Quando se tratar de Membros das Na­
ções Unidas não representados na Côrte 
Permanente de Arbitragem, os candidatos 
serão apresentados por grupos nacionais de­
signados para êsse fim pelos seus Governos, 
nas mesmas condições que as estipuladas pa­
ra os membros da Côrte Permanente de Ar­
bitragem pelo art. 44 da Convenção de Haia, 
de 1907, referente à solução pacífica das 
controvérsias internacionais. 

3· As condições pelas quais um Estado, 
que é parte no presente Estatuto, sem ser 
Membro das Nações Unidas, poderá partici­
par na eleição dos membros da Côrte, serão, 
na falta de acôrdo especial, determinadas 
pela Assembléia Geral mediante recomenda­
ção do Conselho de Segurança. 

Artigo 5 
I. Três meses, pelo menos, antes da data 

da eleição, o Secretário Geral das Nações 
Unidas convidará, por escrito, os membros 
da Côrte Permanente de Arbitragem perten-
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centes a Estados que sejam partes no presente 
Estatuto, e os membros dos grupos nacionais 
designados de conformidade com o art. 5, 
parágrafo 2, para que indiquem, por grupos 
nacionais, dentro de um prazo estabelecido, 
os nomes das pessoas em condições de des­
empenhar as funções de membro da Côrte. 

2. Nenhum grupo deverá indicar mais de 
quatro pessoas, das quais, no máximo, duas 
poderão ser de sua nacionalidade. Em ne­
nhum caso, o número dos candidatos indica­
dos por um grupo poderá ser maior do que o 
dôbro dos lugares a serem preenchidos. 

Artigo 6 
Recomenda-se que, antes de fazer estas 

indicações, cada grupo nacional consulte sua 
mais alta côrte de justiça, suas faculdades e 
escolas de direito, suas academias nacionais 
e as seções nacionais de academias interna­
cionais dedicadas ao estudo de direito. 

Artigo 7 
t. O Secretário Geral preparará uma lista, 

por ordem alfabética, de tôdas as pessoas 
assim indicadas. Salvo o caso previsto no 
art. 12, parágrafo 2, serão elas as únicas pes­
soas elegíveis. 

2. O Secretário Geral submeterá essa lis­
ta à Assembléia Geral e ao Conselho de Se-
gurança. 

Artigo 8 
A Assembléia Geral e o Conselho de Se­

gurança procederão, independentemente um 
do outro, à eleição dos membros da Côrte. 
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Artigo 9 
Em cada eleição, os eleitores devem ter 

presente não só que as pessoas a serem elei­
tas possuam individualmente as condições 
exigidas, mas também que, no 410njunto dêsse 
órgão judiciário, sei a assegurada a represen­
tação das mais altas formas da civilização 
e dos principais sistemas jurídicos do mundo. 

Artigo IO 

I. Os candidatos que obtiverem maioria 
absoluta de votos na Assembléia Geral e no 
Conselho de Segurança serão considerados 
eleitos. 

2. Nas votações do Conselho de Seguran­
ça, quer para a eleição dos juízes, quer para 
a nomeação dos membros da comissão pre­
vista no artigo 12, não haverá qualquer dis­
tinção entre membros permanentes e não 
permanentes do Conselho de Segurança. 

3. No caso em que a maioria absoluta de 
votos, tanto da Assembléia Geral quanto do 
Conselho de Segurança, contemple mais de 
um nacional do mesmo Estado, o mais velho 
dos dois será considerado eleito. 

Artigo II 
Se, depois da primeira reunião convocada 

para fins_ de eleição, um ou mais lugares 
continuarem vagos, deverá ser realizada uma 
segunda e, se fôr necessário, uma terceira 
reunião. 
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Artigo I2 

1. Se, depois da terceira reumao, um ou 
mais lugares ainda continuarem vagos, uma 
comissão, composta de seis membros, três 
indicados pela Assembléia Geral e três pelo 
Conselho de Segurança, poderá ser formada 
em qualquer momento, por solicitação da 
Assembléia ou do Conselho de Segurança, 
com o fim de escolher, por maioria absoluta 
de votos, um nome para cada lugar ainda 
vago, o qual será submetido à Assembléia 
Geral e ao Conselho de Segurança para sua 
respectiva aceitação. 

2. A Comissão Mista, caso concorde unâ­
nimemente com a escolha de uma pessoa que 
preencha as condições exigidas, poderá in­
cluí-la em sua lista, ainda que a mesma não 
tenha figurado na lista de indicações a que 
se refere o artigo 7. 

3· Se a Comissão Mista chegar à convic­
ção de que não logrará resultados com uma 
eleição, os membros já eleitos da Côrte de­
verão, dentro de um prazo a ser fixado pelo 
Conselho de Segurança, preencher os lugares 
vagos, e o farãtJ por escolha de entre os can­
didatos que tenham obtido votos na Assem­
bléia Geral ou no Conselho de Segurança. 

4. No caso de um empate na votação dos 
juízes, o mais velho dêles terá voto decisivo. 

Artigo 13 
I. Os membros da Côrte serão eleitos por 

nove anos e poderão ser reeleitos ; fica esta-
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belecido, entretanto, que, dos juízes eleitos 
na primeira eleição, cinco terminarão suas 
funções no fim de um período de i!t'ês anos, 
e outros cinco no fim de um período de seis 
anos. 

2. Os juízes cujas funções deverão ter­
minar no fim dos referidos períodos iniciais 
de três e seis anos serão escolhidos por sor­
teio, que será efetuado pelo Secretário Geral 
imediatamente depois de terminada a pri­
meira eleição. 

3· Os membros da Côrte continuarão no 
desempenho de suas funções até que suas va­
gas tenham sido preenchidas. Ainda depois 
de substituídos, deverão terminar qualquer 
questão cujo estudo tenham começado. 

4· No caso de renúncia de um membro da 
Côrte, o pedido de demissão deverá ser diri­
gido ao Presidente da Côrte, que o transmi­
tirá ao Secretário Geral. Esta última noti­
ficação significará a abertura de vaga. 

Artigo 14 
As vagas serão preenchidas pelo método 

estabelecido para a primeira eleição, de acôr­
do com a seguinte disposição : o Secretário 
Geral, dentro de um mês a contar da aber­
tura da vaga, expedirá os convites a que se 
refere o art. 5, e a data da eleição será fixa­
da pelo Conselho de Segurança. 

Artigo 15 
O membro da Côrte eleito na vaga de um 

membro que não terminou seu mandato com-
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pletará o período do mandato de seu prede­
cessor. 

Artigo r6 
r. Nenhum membro da Côrte poderá exer­

cer qualquer função política ou administra­
tiva, ou dedicar-se a outra ocupação de na­
tureza profissional. 

2. Qualquer dúvida a êsse respeito será 
resolvida por decisão da Côrte. 

Artigo I7 
r. Nenhum membro da Côrte poderá ser­

vir como agente, consultor ou advogado em 
qualquer questão. 

2. Nenhum membro poderá participar da 
decisão de qualquer questão na qual ante­
riormente tenha intervindo como agente con­
sultor ou advogado de uma das partes, como 
membro de um tribunal nacional ou inter­
nacional, ou de uma comissão de inquérito, 
ou em qualquer outro caráter. 

3· Qualquer dúvida a ~sse respeito será 
resolvida por decisão da Côrte. 

Artigo r8 
r. Nenhum membro da Côrte poderá ser 

demitido, a menos que, na opinião unânime 
dos outros membros, tenha deixado de 
preencher as condições exigidas. 

2. O Secretário Geral será disso notifica­
do, oficialmente, pelo Escrivão da Côrte. 

3. Essa notificação significará a abertura 
da vaga. 
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Artigo 19 .. 
Os membros da Côrte, quando no exercí­

cio de suas funções, gozarão dos privilégios 
e imunidades diplomáticas. 

Artigo 20 

Todo membro da Côrte, antes de assumir 
as suas funções, fará, em sessão pública, a 
declaração solene de que exercerá as suas 
atribuições imparcial e conscienciosamente. 

Artigo 21 

r. A Côrte elegerá, pelo período de três 
anos, seu Presidente e seu Vice-Presidente, 
que poderão ser releitos. 

2. A Côrte nomeará seu Escrivão e pro­
videnciará sôbre a nomeação de outros fun­
cionários que sejam necessários. 

Artigo 22 

r. A sede da Côrte será a cidade de Haia. 
Isto, entretanto, não impedirá que a Côrte 
se reúna e exerça suas funções em qualquer 
outro lugar que considere conveniente. 

2. O Presidente e o Escrivão residirão 
na sede da Côrte. 

Artigo 23 
r. A Côrte funcionará permanentemente, 

exceto durante as férias judiciárias, cuja 
data e duração serão por ela fixadas. 

2. Os membros da Côrte gozarão de li­
cenças periódicas, cujas datas e duração se-
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rão fixadas pela Côrte, sendo tomadas em 
consideração as distâncias entre a Haia e o 
domicílio de cada juíz. 

3· Os membros da Côrte serão obrigados 
a ficar permanentemente à disposição da 
Côrte, a menos que estejam em licença ou 
impedidos de comparecer por motivo de 
doença ou outra séria razão, devidamente 
justificada perante o Presidente. 

Artigo 24 
r. Se, por qualquer razão especial, o mem­

bro da Côrte considerar que não deve tomar 
parte no julgamento de uma determinada 
questão, deverá informar disto o Presidente. 

2. Se o Presidente considerar que, por 
uma razão especial, um dos membros da 
Côrte não deve funcionar numa determinada 
questão, deverá informá-lo disto. 

3· Se, em qualquer dêsses casos, o mem­
bro da Côrte e o Presidente não estiverem 
de acôrdo, o assunto será resolvido por deci­
são da Côrte. 

Artigo 25 
r. A Côrte funcionará em sessão plenária, 

exceto nos casos previstos em contrário no 
presente capítulo. 

2. O regulamento da Côrte poderá permi­
tir que um ou mais juízes, de acôrdo com as 
circunstâncias e rotativamente, sejam dis­
pensados das sessões, contanto que o número 
de juízes disponíveis para constituir a Côrte 
não seja reduzido a menos de onze. 
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3· O quorum de nove juízes será suficien­
te para constituir a Côrte. 

Artigo 26 
I. A Côrte poderá periàdicamente formar 

uma ou mais Câmaras, compostas de três ou 
mais juízes, conforme ela mesma determinar, 
a fim de tratar de questões de caráter espe­
cial, como, por exemplo, questões trabalhis­
tas e assuntos referentes a trânsito e comu­
nicações. 

2. A Côrte poderá, em qualquer tempo, 
formar uma Câmara para tratar de uma de­
terminada questão. O número de juízes que 
constituirão essa Câmara será determinado 
pela Côrte, com a aprovação das partes. 

3· As questões serão consideradas e resol­
vidas pelas Câmaras a que se refere o pre­
sente artigo, se as partes assim o solicita-
rem. 

Artigo 27 
Uma sentença proferida por qualquer das 

câmaras, a que se referem os artigos 26 e 
29, será considerada como sentença emanada 
da Côrte. 

Artigo 28 
As Câmaras, a que se referem os artigos 

26 e 29, poderão, com o consentimento das 
partes, reunir-se e exercer suas funções 
fora da cidade de Haia. 

Artigo 29 
Com o fim de apressar a solução dos as­

suntos, a Côrte formará anualmente uma 
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Câmara, composta de cinco juízes, a qual a 
pedido das partes, poderá considerar e re­
solver sumàriamente as questões, Além dos 
cinco juízes, serão escolhidos outros dois, 
que atuarão como substitutos, no impedimen­
to de um daqueles. 

Artigo 30 
r. A Côrte establecerá regras para o des­

empenho de suas funções: especialmente as 
que se refiram aos métodos processuais. 

2. O Regulamento da Côrte disporá sôbre 
a nomeação de acessores para a Côrte ou 
para qualquer de suas Câmaras, os quais 
não terão direito a voto. 

Artigo JI 
r. Os juízes da mesma nacionalidade de 

qualquer das partes conservam o direito de 
funcionar numa questão julgada pela Côrte. 

2. Se a Côrte incluir entre os seus mem­
bros um juíz de nacionalidade de uma das 
partes, qualquer outra parte poderá escolher 
uma pessoa para funcionar como juíz. Essa 
pessoa deverá, de preferência, ser escolhida 
entre os que figuram entre os candidatos a 
que se rtferem os artigos 4 e S. 

3· Se a Côrte não incluir entre os seus 
membros nenhum juíz de nacionalidade das 
partes, cada uma destas poderá proceder à 
escolha de um juíz, de conformidade com o 
parágrafo 2 dêste artigo. 
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4· As disposições dêste artigo serão apli­
cadas aos casos previstos nos artigos 26 e 
29. Em tais casos, o presidente solicitará a 
um ou, se necessário, a dois dos membros da 
Côrte integrantes da Câmara, que cedam seu 
lugar aos membros da Côrte de nacionali­
dade das partes interessadas, e, na falta ou 
impedimento dêstes, aos juízes especialmente 
escolhidos pelas partes. 

s. No caso de haver diversas partes inte­
ressadas na mesma questão, elas serão, para 
os fins das disposições precedentes, consi­
deradas como uma só parte. Qualquer dúvi­
da sôbre êste ponto será resolvida por deci­
são da Côrte. 

6. Os juízes escolhidos de conformidade 
com os parágrafos 2, 3 e 4 dêste artigo de­
verão preencher as condições exigidas pelos 
artigos 2, I7 parágrafo 2, 20 e 24, do pre­
sente Estatuto. Tomarão parte nas decisões 
em condições de completa igualdade com 
seus colegas. 

Artigo 32 
r. Os membros da Côrte perceberão ven­

cimentos anuais. 
2. O Presidente receberá, por ano, um sub­

sídio especial. 
3· O Vice-Presidente receberá um sub­

sídio especial, .correspondente a cada dia em 
que funcionar como Presidente. 

4· Os juízes escolhidos de conformidade 
com o art. 3I, que não sejam membros da 
Côrte, receberão uma remuneração corres-
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pondente a cada dia em que exerçam suas 
funções. 

5· :E.sses vencimentos, subsídios e remu· 
nerações serão fixados pela Assembléia Ge­
ral e não poderão ser diminuídos enquanto 
durarem os mandatos. 

6. Os vencimentos do Escrivão serão fixa­
dos pela Assembléia Geral, por proposta da 
Côrte . 

7. O Regulamento elaborado pela Assem­
bléia Geral fixará as condições pelas quais 
serão concedidas pensões aos membros da 
Côrte e ao Escrivão, e as condições pelas 
quais os membros da Côrte e o Escrivão se­
rão reembolsados de suas despesas de via­
gem. 

8. Os vencimentos, subsídios e remune­
ração, acima mencionados, estarão livres de 
qualquer impôsto. 

Artigo 33 

As des~esas da Côrte serão custeadas pe­
las Nações Unidas da maneira que fôr de­
cidida pela Assembléia Geral. 

CAPíTULO II 

COMPET:E.NCIA DA CORTE 

Artigo 34 
1. Só os Estados poderão ser partes em 

questões perante a Côrte. 



2. Sôbre as questões que lhe forem sub­
metidas, a Côrte, nas condições prescritas 
por seu Regulamento, poderá solicitar infor­
mação, de organizações públicas internacio­
nais, e receberá as informações que lhe fo­
rem prestadas, por iniciativa própria, pelas 
referidas organizações. 

3. Sempre que, no julgamento de uma 
questão perante a Côrte, fôr discutida a in­
terpretação do instrumento constitutivo de 
uma organização pública internacional ou de 
uma convenção internacional adotada em 
virtude do mesmo, o Escrivão dará conhe­
cimento disso à organização pública interna­
cional interessada e lhe encaminhará cópias 
de todo o expediente escrito. 

Artigo 35 
r. A Côrte estará aberta aos Estados que 

são parte no presente Estatuto. 
2. As condições pelas quais a Côrte estará 

aberta a outros Estados serão determina­
das, pelo Conselho de Segurança, ressalvadas 
as disposições especiais dos tratados vigen­
tes ; em nenhum caso, porém, tais condições 
colocarão as partes em posição de desigual­
dade perante a Côrte. 

3. Quando um Estado que não é Membro 
das Nações Unidas fôr parte numa questão, 
a Côrte fixará a importância com que êle 
deverá contribuir para as despesas da Côrte. 
Esta disposição não será aplicada, se tal 
Estado já contribuir para as referidas des­
pesas. 
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Artigo 36 
r. A competência da Côrte abrange tôdas 

as questões que as partes lhe submetam, bem 
como todos os assuntos especialmente pre­
vistos na Carta das Nações Unidas ou em 
tratados e convenções em vigor. 

2. Os Estados partes no presente Estatu­
to poderão, em qualquer momento, declarar 
que reconhecem como obrigatória, ipso facto 
e sem acôrdo especial, em relação a qualquer 
outro Estado que aceite a mesma obrigação, 
a jurisdição da Côrte em tôdas as controvér­
sias de ordem jurídica que tenham por ob­
jeto: 

a) a interpretação de um tratado; 
b) qualquer ponto de direito internacio­

nal; 
~ a existência de qualquer fato que, se 

venficado, constituiria violação de um com­
promisso internacional; 

d) a natureza ou a extensão da reparação 
devida pela rutura de um compromisso in­
ternacional. 

3. As declarações acima mencionadas po­
derão ser feitas pura e simplesmente ou sob 
condição de reciprocidade da parte de vários 
ou de certos Estados, ou por prazo deter­
minado. 

4· Tais declarações serão depositadas j un­
to ao Secretário Geral das Nações Unidas 
que as transmitirá, por cópia, às partes con­
tratantes do presente Estatuto e ao Escri­
vão da Côrte. 

6s 



s. Nas relações entre as partes contra­
tantes do presente Estatuto, as declarações 
feitas de acôrdo com o artigo 36 do Estatu­
to da Côrte Permanente de ] ustiça Interna­
cional e que ainda estejam em vigor serão 
consideradas como importando na aceitação 
da jurisdição obrigatória da Côrte Interna­
cional de ] ustiça, pelo período em que ainda 
devem vigorar e de conformidade com os 
seus têrmos. 

6. Qualquer controvérsia sôbre a jurisdi­
ção da Côrte será resolvida por decisão da 
própria Côrte. 

Artigo 37 
Sempre que um tratado ou convenção em 

vigor disponha que um assunto deve ser sub­
metido a uma jurisdição a ser instituída pela 
Liga das Nações, ou à Côrte Permanente de 
Justiça Internacional, o assunto deverá, no 
que respeita às partes contratantes do pre­
sente Estatuto, ser submetido à Côrte Inter­
nacional de ] ustiça. 

Artigo 38 

r. A Côrte, cuja função é decidir de acôr­
do com o direito Internacional as controvér­
sias que lhe forem submetidas, aplicará: 

a) as convenções internacionais, quer 
gerais, quer especiais, que estabeleçam re­
gras expressamente reconhecidas pelos Es­
tados litigantes: 
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b) o costume internacional, como prova 
de uma prática geral aceita como sendo o 
direito; 

c) os princípios gerais de direito, reconhe­
cidos pelas Nações civilizadas ; 

d) sob ressalva da disposição do art. 59, 
as decisões judiciárias e a doutrina dos pu­
blicistas mais qualificados das diferentes 
Nações, como meio auxiliar para a determi­
nação das regras de direito. 

2. A presente disposição não prejudicará 
a faculdade da Côrte de decidir uma ques­
tão ex aequo et bono, se as partes com isto 
concordarem. 

CAPíTULO III 

PROCESSO 

Artigo 39 
r. As línguas oficiais da Côrte serão o 

francês e o inglês. Se as partes concorda­
rem em que todo o processo se efetue em 
francês, a sentença será proferida em fran­
cês. Se as partes concordarem em que todo 
o processo se efetue em inglês, a sentença 
será proferida em inglês. 

2. Na ausência de acôrdo a respeito da 
língua que deverá ser empregada, cada parte 
deverá, em suas alegações, usar a língua 
que preferir; a sentença da Côrte será pro­
ferida em francês e em inglês. Neste caso, 
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a Côrte determinará ao mesmo tempo qual 
dos dois textos fará fé. 

3. A pedido de uma das partes, a Côrte 
poderá autorizá-la a usar uma língua que 
não seja o francês ou o inglês. 

Artigo 40 
1. As questões serão submetidas à Côrte, 

.:onforme o caso, por notificação do acôrdo 
especial ou por uma petição escrita dirigida ao 
Escrivão. Em qualquer dos casos, o objeto 
da controvérsia e as partes deverão ser in­
dicados. 

z. O Escrivão comunicará imediatamente 
a petição a todos os interessados. 

3. Notificará também os Membros das 
Nações Unidas por intermédio do Secretário 
Geral, e quaisquer outros Estados com direi­
to a comparecer perante a Côrte. 

Artigo 41 
r. A Côrte terá a faculdade de indicar, se 

julgar que as circunstâncias o exigem, 
quaisquer medidas provisórias que devem ser 
tomadas para preservar os direitos de cada 
parte. 

z. Antes que a sentença seja proferida, as 
partes e o Conselho de Segurança deverão 
ser informados imediatamente das medidas 
sugeridas. 

Artigo 42 
r. As partes serão representadas por agen­

tes. 
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z. :Estes terão a assistência de consultores 
ou advogados, perante a Côrte. 

3· Os agentes, os consultores e os advoga­
dos das partes perante a Côrte gozarão dos 
privilégios e imunidades necessários ao livre 
exercício de suas atribuições. 

Artigo 43 

I. O processo constará de duas fases: 
uma escrita e outra oral. 

z. O processo escrito compreenderá a co­
municação à Côrte e às partes de memórias, 
contra-memórias e, se necessário, réplicas, 
assim como quaisquer peças e documentos 
em apôio das mesmas. 

3· Essas comunicações serão feitas por 
intermédio do Escrivão na ordem e dentro 
do prazo fixados pela Côrte. 

4. Uma cópia autenticada de cada docu­
mento apresentado por uma das partes será 
comunicada à outra parte. 

s. O processo oral consistirá na audiên­
cia, pela Côrte, de testemunhas, peritos, 
agentes, consultores e advogados. 

Artigo 44 
I. Para citação de outras pessoas que não 

sejam os agentes, os consultores ou advoga­
dos, a Côrte dirigir-se-á diretamente ao Go­
vêrno do Estado em cujo território deve ser 
feita a citação. 
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2. O mesmo processo será usado sempre 
que fôr necessário providenciar para obter 
quaisquer meios de prova, no lugar do fato. 

Artigo 45 
Os debates serão dirigidos pelo Presiden­

te, ou, no impedimento dêste, pelo vice-pre­
sidente; se ambos estiverem imposisibilita­
dos de presidir, o mais antigo dos juízes 
presentes ocupará a presidência. 

Artigo 46 
As audiências da Côrte serão públicas, a 

menos que a Côrte decida de outra maneira 
em que as partes solicitem a não admissão 
de público. 

Artigo 47 
1. Será lavrada ata de cada audiência, as­

sinada pelo Escrivão e pelo Presidente. 
2. Só essa ata fará fé. 

Artigo 48 
A Côrte proferirá decisões sôbre o anda­

mento do processo, a forma e o tempo em 
que cada parte terminará suas alegações, e 
tomará tôdas as medidas relacionadas com 
a apresentação das provas. 

Artigo 49 
A Côrte poderá, ainda antes do início da 

audiência, intimar os agentes a apresentarem 
qualquer documento ou a fornecerem quais­
quer explicações. Qualquer recusa deverá 
constar da ata. 
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Artigo 50 
.\ Côrte poderá, em qualquer momento, 

confiar a qualquer indivíduo, corporação, re­
vartição, comissão ou outra organização, à 
sua escolha, a tarefa de proceder a um in­
quérito ou a uma perícia. 

Artigo 51 
Durante os debates, tôdas as perguntas de 

interêsse serão feitas às testemunhas e peri­
tos de conformidade com as condições deter­
minadas pela Côrte no Regulamento a que 
se refere o artigo 30. 

Artigo 52 
Depois de receber as provas e depoimentos 

dentro do prazo fixado para êsse fim, a 
Côrte poderá recusar-se a aceitar qualquer 
novo depoimento oral ou escrito que uma das 
partes des_ej_e apresentar, a menos que as ou­
tras partes com isso concordem. 

Artigo 53 
I. Se uma das partes deixar de compa­

recer perante a Côrte ou ele apresentar a sua 
defesa, a outra parte poderá solicitar à Côrte 
que decida a favor ele sua pretensão. 

2. A Côrte, antes de decidir nesse sentido, 
deve certificar-se não só ele que o assunto é 
de sua competência, ele conformidade com 
os artigos 36 e 37, mas também de que a 
pretensão é bem fundada, ele fato e ele di­
reito. 
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Artigo 54 
1. Quando os agentes, consultores e ad­

\'Ogados tiverem concluído, sob a fiscaliza­
cão da Côrte, a apresentação de sua causa, o 
Presidente declarará encerrados os debates. 

2. A Côrte retirar-se-á para deliberar. 
J. As deliberações da Côrte serão tomadas 

priYaclamente e permanecerão secretas. 

Artigo 55 
1. Tôdas as questões serão decididas por 

maioria dos juízes presentes. 
2. No caso de empate na votação, o Pre­

sidente ou o juíz que funcionar em seu lugar 
decidirá com o seu voto. 

Artigo 56 
1. A sentença deverá ele ela r ar as razões 

em que se funda. 
2. Deverá mencionar os nomes elos juízes 

que tomaram parte na decisão. 

Artigo 57 
Se a sentença não representar no todo ou 

em parte opinião unânime dos juízes, qualquer 
dêles te~:á direito de lhe juntar a exposição 
de sua opinião individual. 

Artigo 58 
A sentença será assinada pelo Presidente 

e pelo Escrivão. Deverá ser lida em sessão 
pública, depois de notificados, devidamente, 
os agentes. 
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Artigo 59 
A decisão da Côrte sô será obrigatória 

para as partes litigantes e a respeito do caso 
em questão. 

Artigo 6o 
A sentença é definitiva e inapelável. Em 

caso de controvérsia quanto ao sentido e ao 
alcance da sentença. caberá à Côrte interpre­
tá-la a pedido de qualquer das partes. 

Artigo 6r 
1. O pedido de revisão de uma sentença 

só poderá ser feito em razão do descobri­
mento de algum fato suscetível de exercer 
influência decisiva, o qual, na ocasião de ser 
proferida a sentença, era desconhecido da 
Côrte e também da parte que solicita a re­
visão, contanto que tal desconhecimento não 
tenha sido devido à negligência. 

2. O processo de revisão será aberto por 
uma sentença da Côrte, na qual se consigna­
rá expressamente a existência do fato novo, 
com o reconhecimento do caráter que deter­
mina a abertura da revisão e a declaração de 
que é cabível a solicitação nesse sentido. 

3· A Côrte poderá subordinar a abertura 
do processo de revisão à prévia execução da 
sentença. 

4. O pedido de revisão deverá ser feito 
no prazo máximo de seis meses a partir do 
descobrimento do fato novo. 
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_s. ::-Jenhum pedido de rev1sao poderá ser 
feito depois de transcorridos ro anos da 
data da sentença. 

Artigo 62 
r. Quando um Estado entender que a de­

cisão de uma causa é suscetível de compro­
meter um interêsse seu de ordem jurídica, 
êsse Estado poderá solicitar à Côrte permis­
são para intervir em tal causa. 

2. A Côrte decidirá sôbre êsse pedido. 

Artigo 63 
r. Quando se tratar da interpretação de 

uma conYenção, da qual forem partes outros 
Estados. além dos litigantes. o Escrivão no­
tificará imediatamente todos os Estados in­
teressados. 

2. Cada Estado assim notificado terá o 
direito de intenir no processo; mas. se usar 
dêste direito, a interpretação dada pela sen­
tença será igualmente obrigatória para êle. 

Artigo 64 
A menos que seja decidido em contrário 

pela Côrte, cada parte pagará suas custas no 
processo. 

CAPlTULO IV 

PARECERES CONSULTIVOS 

Artigo 65 
r. A Côrte poderá dar parecer consultivo 

sôbre qualquer questão jurídica a pedido do 
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órgão qEe, de acôrdo com a Carta das Na­
ções Unidas ou por ela autorizado, estiver 
em condições de fazer tal pedido. 

2. As questões sôbre as quais fôr pedido 
o parecer consultivo da Côrte serão subme­
tidas a ela por meio de petição escrita, que 
deverá conter uma exposição do assunto sô­
bre o qual é solicitado o parecer e será 
acompanhada de todos os documentos que 
J'lossam elucidar a questão. 

Artigo 66 
r. O Escrivão notificará imediatamente 

todos os Estados com direito a comparecer 
perante a Côrte, do pedido de parecer con­
sultivo. 

2. Além disto, a todo Estado admitido a 
comparecer perante a Côrte e a qualquer or­
ganização internacional, que, a juízo ela Côr­
te ou de seu Presidente, se a Côrte não esti­
ver reunida, forem suscetíveis ele fornecer 
informações sôbre a questão, - o Escrivão 
fará saber, por comunicação especial e di­
reta, que a Côrte estará disposta a receber 
exposições escritas, dentro num prazo a ser 
fixado pelo Presidente, ou a ouvir exposi­
ções orais, durante uma audiência pública 
realizada para tal fim. 

3· Se qualquer Estado com direito a com­
paracer perante a Côrte deixar ele receber a 
comunicação especial a que se refere o pará­
grafo 2 clêste artigo, tal Estado poderá ma­
nifestar o desejo de submeter a ela uma 
exposição escrita ou oral. A Côrte decidirá. 
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4. Os Estados e organizações que tenham 
apresentado exposição escrita ou oral, ou 
ambas. terão a facilidade de discutir as ex­
posições feitas por outros Estados ou orga­
nizações, na forma, extensão ou limite de 
tempo. que a Côrte, ou se ela não estivar 
reunida, o seu Presidente determinar, em 
cada caso particular. Para êsse efeito, o Es­
crivão deverá, no devido tempo, comunicar 
qualquer dessas exposições escritas aos Es­
tados e organizações que submeterem expo­
sições semelhantes. 

Artigo 67 
A Côrte dará seus pareceres consultivos 

em sessão pública, depois de terem sido noti­
ficados o Secretário Geral, os representantes 
dos Membros das Nações Unidas, bem como 
de outros Estados e das organizações inter­
nacionais diretamente interessadas. 

Artigo 68 
No exercício de suas funções consultivas, 

a Côrte deverá guiar-se, além disso, pelas 
disposições do presente Estatuto, que se apli­
cam em casos contenciosos, na medida em 
que, na sua opinião, tais disposições forem 
aplicáveis. 

CAPITULO V 

EMENDAS 

Artigo 69 
As emendas ao presente Estatuto serão 

efetuadas pelo mesmo processo establecido 

ífi 



pela Carta das :\ações Unidas para emendas 
à Carta, ressalvadas, entretanto, quaisquer 
disposições que a Assembléia Geral, por ele­
terminação elo Conselho ele Segurança, possa 
aclotar a respeito ela participação de Estados 
que. tendo aceito o presente Estatuto, não 
são ::\Iemhros elas Nações Unidas. 

Artigo 70 

A Côrte terá a faculdade ele propor por 
escrito ao Secretário Geral quaisquer emen­
das ao presente Estatuto. que julgar neces­
sárias, a fim de que as mesmas sejam consi­
deradas de conformidade com as disposições 
elo artigo 69. 

77 




